
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDERNAÇÃO

DECRETO Nº 5.258, DE 17 DE MARÇO DE 2020.

EMENTA: DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO 
2019-NCOV (CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor e,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição da 
República;

CONSIDERANDO as dir et r izes de at endimento int egr al , univer sal  e igual it ár io no SUS que compr eendem 
as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva, conforme o art. 289 da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as 
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188 de 03 de fevereiro de 2020 do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a 
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção 
humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV), especialmente a obrigação de articulação entre os gestores 
do SUS como competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV);

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março de 
2020, como pandemia do Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 46.970 de 13 de março de 2020, que estabelece os procedimentos 
de controle e prevenção à propagação do COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 46.973 de 17 de março de 2020, que reconhece a situação de 
emergência na saúde pública;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle 
e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no 
Município de Teresópolis.

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto estabelece novas medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento 
da emergência em saúde pública de importância internacional, decorrente do novo coronavírus, vetor da 
COVID-19, bem como reconhece a situação de emergência no âmbito do Município de Teresópolis.

Art. 2º Qualquer servidor público, empregado público ou contratado por empresa que presta serviço para 
o Município de Teresópolis, que apresentar febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, 
mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar e batimento das asas nasais) passa 

a ser considerado um caso suspeito e deverá adotar o protocolo de atendimento especifico a ser 
informado por ato infralegal a ser expedido pelo Secretário de Estado de Saúde.

§1º. Nas hipóteses do caput deste artigo, qualquer servidor público, empregado público ou contratado 
por empresa que presta serviço para o Município de Teresópolis, deverá entrar em contato com a 
Administração Pública para informar a existência de sintomas.

§2º. Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão notificar as empresas contratadas 
quanto à responsabilidade destas em adotar todos os meios necessários para conscientizar seus 
funcionários quanto aos riscos do COVID-19 e quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de 
sintomas de febre ou sintomas respiratórios, estando as empresas passíveis de responsabilização 
contratual em caso de omissão que resulte em prejuízo à Administração Pública.

Art. 3º O servidor público deverá exercer suas funções laborais em regime de rodízio, ficando 50% 
(cinquenta por cento) do efetivo fora das instalações físicas do órgão de lotação, em trabalho remoto - 
regime homeoffice -, e, 50% (cinquenta por cento) do efetivo em trabalho interno, sem atendimento ao 
público, desde que observada a natureza da atividade, mediante a utilização de tecnologia de informação 
e de comunicação disponíveis.

§1º. Exercerão suas funções em trabalho remoto (regime homeoffice) os servidores, os comissionados e 
os contratados idosos (acima de 60 anos de idade), imunodeprimidos e gestantes.

§2º. Poderá, ainda, o Prefeito Municipal de Teresópolis autorizar a concessão de antecipação de férias ou 
flexibilização da jornada com efetiva compensação.

§3º. As reuniões administrativas serão preferencialmente não presenciais (virtuais) utilizando-se dos 
meios tecnológicos de informação e de comunicação disponíveis.

§4º. As atividades dos órgãos municipais – salvo dos órgãos ligados diretamente ao controle e combate da 
pandemia (coronavírus) – serão reduzidas para o horário de 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas).

Art. 4º De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da coletividade na 
prevenção do contágio e no combate da propagação do coronavírus, (COVID-19), determino a suspensão, 
pelo período de 17 de março de 2020 a 01 de abril de 2020, das seguintes atividades:

I - realização de eventos e atividades com a presença de público, ainda que previamente 
autorizadas, que envolvem aglomeração de pessoas, tais como: evento desportivo, show, salão de festa, 
casa de festa, feira, evento científico, comício, passeata e afins;
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como ônibus e vans.

Art. 8º Fica proibido o uso do passe livre de estudantes, pelo período de 17 de março de 2020 a 01 de 
abril de 2020.

Art. 9º Determino a avaliação da suspensão total ou parcial do gozo de férias dos servidores da 
Secretaria Municipal de Saúde, Guarda-Municipal e da Secretaria Municipal de Defesa Civil, a fim de que 
não se comprometam as medidas de prevenção.

Art. 10. As pessoas jurídicas de direito privado que prestam serviços à população em geral deverão 
observar as boas práticas recomendadas pela Organização Mundial da Saúde e, ainda, determinar que 
seus funcionários lavem as mãos, com água e sabão, de uma em uma hora, bem como realizar a rotina 
de assepsia para desinfecção de torneiras, maçanetas, banheiros e de suas dependências, além de 
disponibilizar equipamento de proteção individual e antissépticos à base de álcool para uso do público em 
geral.

Art. 11. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, as autoridades competentes 
devem apurar as eventuais práticas de infrações administrativas previstas no art. 10 da Lei Federal nº 
6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como do crime previsto no art. 268 do Código Penal.

Art.12. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, aos 
dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

II - atividades coletivas de cinema, teatro e afins;
III - visita a pacientes diagnosticados com o COVID-19, internados na rede pública ou privada de 
saúde;
IV - aulas, sem prejuízo da manutenção do calendário recomendado pelo Ministério da Educação, 
nas unidades da rede pública e privada de ensino, inclusive nas unidades de ensino superior;
V - reunião de Conselhos Municipais.

Art. 5º De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da coletividade na 
prevenção do contágio e no combate da propagação do coronavírus, (COVID-19), recomendo, pelo 
período de 17 de março de 2020 a 01 de abril de 2020, as seguintes restrições:

I -  funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres com 
capacidade de lotação restringida a 30% (trinta por cento) da sua lotação, com normalidade de entrega e 
retirada de alimentos no próprio estabelecimento;
II -  funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres no interior 
de hotéis, pousadas e similares, apenas aos hospedes;
III -  fechamento de academia, centro de ginástica e estabelecimentos similares;
IV -  fechamento de shopping center, centro comercial e estabelecimentos congêneres. A presente 
recomendação não se aplica aos supermercados, farmácias e serviços de saúde, como: hospital, clínica, 
laboratório e estabelecimentos congêneres, em funcionamento no interior dos estabelecimentos descritos 
no presente inciso;
V -  funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres no interior 
de shopping center, centro comercial e estabelecimentos congêneres, com redução em 30% (trinta) do 
horário do funcionamento, na forma do inciso I do art. 5º do presente Decreto;
VI -  frequentar lagoa, rio e piscina pública.

Art. 6º Determino o funcionamento de forma irrestrita dos serviços de saúde, como: hospital, clínica, 
laboratório e estabelecimentos congêneres.

Art. 7º Determino a redução em 50% (cinquenta por cento) da capacidade de lotação e, quando possível 
com janelas destravadas e abertas de modo que haja plena circulação de ar, de transportes coletivos 
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